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CONTRATO DE GESTÃO

PROCESSO SEI N° 024.00081452/2025-63

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE, E

A Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa E

Assistência do Hospital das Clínicas da Faculdade de

Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São

Paulo - FAEPA QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO

SOCIAL DE SAÚDE, PARA REGULAMENTARO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE,

NO Hospital Estadual Américo Brasiliense,

Ambulatório Médico de Especialidades - Ame

Américo Brasiliense e Hospital Nestor Goulart Reis.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São

Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede nesta cidade na Av.

Dr. Enéas de Carvalho Aguiar n° 188, neste ato representada pelo seu Secretário de Estado

da Saúde, Dr. Eleuses Vieira de Paiva, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de

Identidade RG n° 5.943.754-6, CPF n° 353.542.676-68, doravante denominada

CONTRATANTE e, de outro lado, a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e

Assistência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto

da Universidade de São Paulo - FAEPA, qualificada como Organização Social de Saúde,

com CNPJ/MF nº 57.722.118/0001-40, inscrito no CREMESP sob n° 929237, com endereço

Campus Universitário, s/n - Bairro Monte Alegre - Ribeirão Preto - SP e com estatuto

devidamente registrado no Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto - SP registrado sob nº 59298 em 30/04/2024, neste ato

representada por seu Diretor Executivo Profo Dr. Valdair Francisco Muglia, brasileiro, R.G.

nº 17.726.041-5, СPF nº 090.564.118-37, e sua Coordenadora Técnica Administrativa

Silvana Pischiottin Peroni, brasileira, R.G. nº 14.908.973-9 SSP/SP, CPF nº 040.258.098-

26, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei

Complementar n° 846, de 4 de junho de 1998, e considerando a declaração de dispensa

de licitação inserida nos autos do Processo SEI n° 024.00081452/2025-63, fundamentada

nos § 1° e §3°, do artigo 6°, da Lei Complementar n° 846/98, e ainda em conformidade

com os princípios norteadores do Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos na Leis
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Federais n° 8.080/90 e n° 8.142/90, com fundamento na Constituição Federal, em especial

no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do Estado de São Paulo, em especial

seu artigo 218 e seguintes, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO

referente ao gerenciamento e execução de atividades e serviços de saúde a serem

desenvolvidas no Hospital Estadual Américo Brasiliense, Ambulatório Médico de

Especialidades - Ame Américo Brasiliense e Hospital Nestor Goulart Reis cujo uso

fica permitido pelo período de vigência do presente contrato, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJЕTO

O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a operacionalização da gestão e

execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde no Hospital Estadual

Américo Brasiliense, Ambulatório Médico de Especialidades - Ame Américo

Brasiliense e Hospital Nestor Goulart Reis, em conformidade com os Anexos Técnicos

que integram este instrumento.

1- O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e

qualidade requeridas.

2- Fazem parte integrante deste Contrato:

a) Anexo Técnico I - Descrição de Serviços;

b) Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento;

c) Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade.

CLÁUSULA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Em cumprimento às suas obrigações, além dos deveres constantes das especificações

técnicas, nos Anexos e daquelas estabelecidas na legislação referente ao SUS, bem como

nos diplomas federal e estadual que regem a presente contratação, cabe à CONTRATADA:

1 - Pautar sua atuação nos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, estabelecidos no caput do Artigo 37 da Constituição

Federal;

2 - Prestar os serviços de saúde que estão especificados no Anexo Técnico I - Prestação

de Serviços aos usuários Sistema Único de Saúde SUS e do Instituto de Assistência

Médica do Servidor Público Estadual - IAMSPE, de acordo com o estabelecido neste

contrato;
































































































